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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ACEGUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 

              EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2026 
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACEGUÁ/RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 10 horas do dia 14 de maio do 
ano de 2026, estará realizando no site www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio 
do pregoeiro Portaria nº 930/2023 e da equipe de apoio designados pela Portaria n.º 
936/2023, LICITAÇÃO na modalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES 
ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO Processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal 
n.º 14.133, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 2.424, de 31 de março de 2023, 
bem como pelas regras estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
1 - LOCAL, DATA E HORA 
 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 
14 de maio de 2026, com início às 10 horas, horário de Brasília - DF.   
 
01.2. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1., até às 09h30min do mesmo dia, sempre 
considerado o horário de Brasília-DF. 
 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
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transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 
de nova comunicação. 
 
 2 – OBJETO 
 
2.1.  O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES 
ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Valor estimado de R$ 25.041,56 (Vinte e cinco mil e quarenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos.) 
 
3 – PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, 
estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 
 
3.5. Não será admitida a participação de empresas, que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 

1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) As pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem em uma das circunstâncias 

previstas no artigo 14 da lei 14. 133/2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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b) aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Aceguá, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do 
produto, valor unitário e valor total por item, e demais informações necessárias, até o 
horário previsto no item 1.2. 
 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
5.4. O item de proposta que eventualmente contemple produto que não corresponda às 
especificações contidas no Item 2 deste Edital será desclassificado. 
 
5.5. Nas propostas, cujo prazo de validade a Administração fixa em, no mínimo, 60 
dias, serão considerados obrigatoriamente: 
 

a) O licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário ofertado para cada item/lote, em algarismo e por extenso, expresso 
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em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula, já considerados e inclusos todos os tributos, descontos, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

b) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública; 

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e conformidade de sua proposta com as exigências do edital 
de licitação; 

d)   A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.  

e)  As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
f)  Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  
g) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo 
deste Edital.  

h)  Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

5.6. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 
6.1 - O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
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7.6. O método adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de 
disputa "aberto", os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.   
 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
   
7.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.  
 
7.6.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
  
7.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários 
 
7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

 
7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa 
aos participantes. 

 
7.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.12. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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7.13. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido. 

7.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.15. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

7.17. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1 O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO por 
Item, observadas as especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital. 
 
8.2 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante 
ou firam os direitos dos demais licitantes. 
 
8.3 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
9 - HABILITAÇÃO 

 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na 

apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

f) certidão que prove a regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal 
da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;    

g) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

h) certidão que a prove a regularidade trabalhista (CNDT); 
i) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação;  
j) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;  
l) Atestado de capacidade técnica de fornecimento do bem ofertado, ou similar, 

comprovado por órgão público ou empresa privada. 
m) declaração atestando que a empresa vencedora não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa/empregado de empresa pública/sociedade de 
economia mista.  

 

ATENÇÃO.:  As empresas beneficiadas pela Lei Complementar n° 123, de 15 de 
dezembro de 2006, fica ressalvado o direito previsto nos artigos 42 a 49 do mesmo 
diploma, no que tange à participação em licitações públicas, devendo apresentar junto 
aos documentos de habilitação termo de opção pelo simples, emitido pela Receita 
Federal ou, ainda, declaração, assinada pelo contador da empresa, declarando que a 
mesma se enquadra como EPP ou ME. 

    
A falsidade da declaração de que trata os itens a serem apresentados, sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

9.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico. 
 
10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas; 
 
10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 
próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da 
sessão de lances. 

 
11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 
o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
 
11.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões 
em igual número de dias. 

 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 
11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 
11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.    

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 
que não houver recurso. 

 
12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
  
13 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCAL DO CONTRATO 
 
13.1. O(s) produtos(s) deverá(ao) ser entregue(s) pela contratada na sede da Prefeitura 
de Aceguá, sito à Estrada Internacional, n° 321, E, Aceguá, Centro, no prazo estipulado 
no termo de referência a contar da data da solicitação da Secretaria Requisitante.  
 
13.2. O recebimento do bem será feito conjuntamente pela(o) servidor responsável da 
respectiva secretaria requisitante no período entre as 09 e 14 horas. 
 
13.3. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na 
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o 
número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento do equipamento e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
13.5. Os produtos ora licitados serão fiscalizados pelo(a) servidor responsável. 

13.6. Garantia do(s) bem(ns)/produto(s) de, no mínimo o estabelecido na lei 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

13.10. Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 
 
13.12. Todas as despesas decorrentes da garantia são de responsabilidade da empresa 
vencedora. 
 
14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
14.1.  A CONTRATADA obriga-se a entregar o(s) bem(ns) de que trata este Pregão, de 
acordo com o Termo de Referência, anexado a este edital. 
 
15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o 
valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 
ano;  
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c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 
10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 
e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 

 
15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
15.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, 
classificada e codificada com a seguinte rubrica: 
 

Entidade Ano Órgão Unida
de 

Ação Elemento - Código Vínculo - 
Código 

Valor - 
Reserva 

Situação Dotação Sequência 

MUNICÍPIO DE 

ACEGUÁ 

2026 9 5 2080 33390301400000000000 15000001 0,00 Ativo 285 1 

Total de Registros: 1 
 

 
17 – DO PAGAMENTO 

 
17.1. O pagamento dos produtos será efetuado, conforme Termo de Referência  
 
17.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
18 – DO PREÇO: 
 
 O preço a ser apresentado pelo licitante será fixo e irreajustável. 
Parágrafo único – o reequilíbrio de valores se dará com base no art. 124, §7º da lei 
14.133/2021. 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
19.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo 125, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei n.º 
14.133/2021. 

  
19.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, pessoalmente, na 
Estrada Internacional, nº 321, E, Centro, no Município de Aceguá, ou pelos telefones (53) 
3246-1690. 

 
19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

 
19.6. O Município de Aceguá não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da empresa vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

 
19.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Aceguá na data marcada, a 
reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

 
19.8. O Município de Aceguá se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie a qualquer 
das participantes. 
 
19.9. Integra este edital, como anexo, modelos, o Termo de Referência e a Minuta do 
Termo de Contrato de Fornecimento. 
 
20. Fazem parte integrante deste edital: 
 

21.1. ANEXO I – PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS; 
21.2. ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
21.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO; 
21.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO QUADRO        
SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU 
DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA; 
21.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 
21.6. ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA  
21.6. ANEXO VII – ETP                                         

Aceguá, RS, 4 de maio de 2026. 
 
 

Marcus Vinicius Godoy de Aguiar 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇO UNITÁRIO 
 
A estimativa de preço unitário para a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES 
ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO objeto do Pregão Eletrônico n.º 12/2026 é a constante 
na tabela abaixo: 
 

Item Produto 

- Código 

Produto - Descrição Unidade - 

Descrição 

Quantidade - 

Licitada 

Cotaç

ão - 
Máx. 
Unit. 

Cotação - 

Máx. Total 

1 27454 BOLA OFICIAL DE BASQUETE - Material de borracha, circunferência de 
74cm, textura de alto relevo, massa(peso) de 580g. 

UNIDADE 6,00 109,00 654,00 

2 51097 BOLA DE FUTSAL CBFS, TECNOLOGIA TERMOTECH, 12 GOMOS, 

CAMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO, 
COMPOSIÇÃO: PU PESO APROXIMADO DE 410440GR, 
CIRCUNFERENCIA DE 61 A 64CM. 

INAPTO 48,00 96,00 4.608,00 

3 27455 REDE VÔLEI OFICIAL UNIDADE 4,00 96,00 384,00 
4 55374 KIT VÔLEI PRAIA UNIDADE 2,00 255,41 510,82 
5 27477 REDE PARA TRAVE DE FUTSAL - material em nylon, fio 4mm, dimensões 

3,20m de largura x 2,10m de altura, com recuo superior e inferior de 1m. 

UNIDADE 10,00 312,55 3.125,50 

6 27463 REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL SETE COM FIO DE ALGODÃO PAR 6,00 198,55 1.191,30 
7 27478 BOMBA METÁLICA PARA ENCHER BOLAS INCLUINDO PROLOGADOR E 

BICO 

UNIDADE 4,00 45,99 183,96 

8 56671 CRONÔMETRO DIGITAL DE MÃO PROFISSIONAL COM A SEGUINTE 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: PRECISÃO: 1/100 SEGUNDOS, FUNÇÕES: TEMPO 

TOTAL, TEMPO DE VOLTA, CRONÔMETRO REGRESSIVO, ALARME E 
TEMPORIZADOR.  MEMÓRIA PARA NO MÍNIMO 10 VOLTAS. FORMATO 
DE HORA 12/24. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. CORDÃO 
PARA TRANSPORTE, RESISTE A RESPINGOS D'ÁGUA. GARANTIA 

MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 06 MESES. 

UNIDADE 2,00 29,90 59,80 

9 27451 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO DE COURO COSTURADO UNIDADE 24,00 179,90 4.317,60 
10 57574 BOLA DE FUTEVÔLEI VULCANIZADA PU UNIDADE 10,00 180,00 1.800,00 

11 27485 REDE DE BASQUETE - material de polipropileno, espessura de fio de 4mm, 
11 alças, dimensões de 0,40 x 0,45cm. 

PAR 1,00 29,90 29,90 

12 55371 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO UNIDADE 2,00 664,00 1.328,00 

13 57575 BOLA DE VOLEI DE PRAIA TRAINING UNIDADE 10,00 90,00 900,00 
14 57576 BOLA DE FUTEBOL DE AREIA FUSIONADA PROFISSIONAL 6 GOMOS UNIDADE 10,00 175,00 1.750,00 
15 27453 BOLA OFICIAL DE VÔLEI - Material em PVC, câmara airvillity, circunferência 

67cm, fabricada em microfibra impermeável, sistema termofusion. 

UNIDADE 12,00 129,89 1.558,68 

16 27488 BOLA DE FUTEBOL 07 UNIDADE 24,00 110,00 2.640,00 

Quant

idade: 

16 

     
Soma: 

25.041,56 

Total de Registros: 16 
 

 
 
 
 
 
 
 

Aceguá,4 de maio de 2026. 
 
 

Marcus Vinicius Godoy de Aguiar 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2026 

 

 Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, nos termos 

do art. xx da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026, para REGISTRO 

DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitações, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por 

item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico nº 000/2026, 

aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua/Av. xxxxxx, nºxxxx – xxxxxx - xxxxxxxx, 
inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo outorgante Sra. 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG xxxxxxxxxxxxxx e CPF 
xxxxxxxxxxxxxxx, nomeia e constitui sua Procuradora a Sra. xxxxxxxxx, portadora da 
cédula de identidade xxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxx, a quem confere amplos poderes 
para representar a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 
 

1 – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos 

especificados no Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2026, que 

passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

 

2 – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

2.1 - Nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133/2021, esse Município não está obrigado 

a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, 

os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 
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3 – PREÇOS 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em anexo a essa Ata. 

4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 – As solicitações de fornecimento referentes aos itens em que cada empresa foi 

declarada vencedora, serão feitos mediante Autorização de fornecimento (empenho), 

devendo ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo que as mesmas deverão entregar 

os produtos solicitados na Secretaria Requisitante, sito a Estrada Internacional, nº 321, 

E Centro, Aceguá/RS, sem custo adicional, frete CIF e assumindo total 

responsabilidade até a entrega, conforme Termo de Referência. 

4.2 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a Autorização de 

fornecimento (empenho) 

 4.3 – Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis das 09 horas até às 14:00 

horas. 

4.4 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições do edital que 

precedeu a formalização dessa Ata. 

4.5 - Os produtos cuja apresentação e/ou quantidades não estiverem com as 

especificações solicitadas neste Edital, não serão recebidos pela Secretaria 

Requisitante, e a empresa terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data da 

entrega para repor o(s) produto (s), ficando a mesma sujeita à aplicação das 

penalidades estabelecidas no ato convocatório. 

4.6 - A empresa deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado 

na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, e o pagamento será 

realizado através de ordem bancária emitida em nome da licitante e creditada em sua 

conta corrente. 

5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro 

de Preços; 
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b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 

justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

5.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas 
alíneas “a” a “d”, será formalizada em processo próprio e comunicada por 
correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os 

efeitos, cancelado o preço registrado. 

6 – FISCALIZAÇÃO 

6.1 – Cabe à Secretaria Requisitante de Aceguá/RS através do diretor administrativo 

proceder à fiscalização rotineira do material recebido, quanto à quantidade, ao 

atendimento de todas as especificações e horários de entrega.  

6.2 – Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o 

material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo 

entregue fora do horário preestabelecido. 

6.3 – As irregularidades constatadas pelos fiscais deverão ser comunicadas ao 

fornecedor, e o mesmo terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias para tomar as 

providências necessárias para corrigi-las.  

7 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

7.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de comunicação; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
7.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 
contratada. 
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7.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Aceguá/RS, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
8 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 
ano;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e 
multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 
8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
9 – FORO 

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de Bagé/RS. 
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo senhor Marcus Vinicius Godoy de Aguiar, representante do Poder Executivo 
Municipal e pelo(s) Sr.(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua/Av. xxxxxx, nºxxxx – 
xxxxxx - xxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo 
outorgante Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG 



 

MUNICÍPIO DE ACEGUÁ 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Setor de Compras e Licitações 
 

 

 

 

Av. Internacional nº 321 Esquerda – Centro – 96445-000 – Aceguá – RS 
Fone: 0800 090 1085 e WhatsApp: 0800 090 1085 - www.acegua.rs.gov.br 
pregao@acegua.rs.gov.br 

 

17 

xxxxxxxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxxxxxx, nomeia e constitui sua Procuradora a Sra. 
xxxxxxxxx, portadora da cédula de identidade xxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxx, a quem 
confere amplos poderes para representar a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
representando a(s) EMPRESA(S), tendo como testemunhas ..................... e 
......................, a todo o ato presentes. 

                                                
 
    Município de Aceguá, 4 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Marcus Vinicius Godoy de Aguiar Representante da Empresa 
  
 
 
 

Testemunha Testemunha 
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ANEXO III 

 

AO 

MUNICÍPIO DE ACEGUÁ-RS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2024 

 

 

 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS  

 

                                A Empresa __________________, Inscrita no CNPJ ________________, sediada 

na ____________________, no município de __________________, representada por 

___________________________Sócio-Proprietário, portador da Carteira de Identidade nº. 

_______________ e do CPF nº. _______________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

_________________, ______de ................... de 2024. 

 

--------------------------------------------------------------------------- 

Representante legal 
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ANEXO IV 
 
 
 

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que a empresa 

.............................., inscrita no CNPJ ......................, participante do pregão 000/2026, cujo 

objeto é a ___________________________, conforme descrito no referido edital, que não 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 
Local, data 
 
 
Assinatura e nome do representante legal da empresa vencedora da licitação 
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ANEXO V 

 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ ............................. 

ENDEREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

  

  

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob nº 00000000-0000, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. ..........................., C.P.F nº ..............................., DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira). 

 

 Local, .... de .............................de 2026 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Introdução 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e 
municipal correspondente. 

Do Objeto 

Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Esportivos 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
  

01 6 Uni Bola de basquete, matrizada tam aprox 75 a 78cm couro sintético, câmara 
airbility, peso entre 600 a 650g. 

02 48 Uni Bola Oficial de Futsal com 12 gomos costurados á maquina ou a mão ou 
hibrida, confeccionada em PU. Tamanho: 61 - 64 cm de diâmetro. Peso:410 - 
440 g - Atestada pela CBFS, com dupla colagem, forro termofixo com 
fabricação brasileira. 

03 10 Uni Bola de handebol em couro com massa aprox de 425g com tam entre 58 e 
60cm. 

04 02 Uni Kit vôlei de praia (1 rede de võlei de praia oficial 2 faixas, 1 fita de marcação 
para vôlei de praia com fixadores, dimensões da rede 8,50m de comprimento 
por 1,00de altura, fio 2mm de polietileno) 

05 4 Uni Rede de vôlei medidas 10,00m de comprimento por 1,00m de altura fio 2mm 
de polietileno. 

06 24 Uni Bola Oficial de Vôlei, matrizada, com 16 gomos, confeccionada com microfibra. 
Bola oficial aprovada pela Federação Internacional de Voleibol (FIVB). 
Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso: 260 – 280g, sem costura 

07 06 Uni Rede fut 7 altura de 2,50m por 7,50 de largura feita de polipropileno. 

08 16 Uni Bola Oficial de Vôlei de Praia, com 12 gomos, confeccionada com microfibra. 
Tecnologia Termotec com absorção de 0% de água, ideal para a modalidade. 
Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso: 260 - 280 g 

09 24 Uni Bola Oficial de Futebol de Campo, peso 410 – 450g, circunferência 68 á 70cm, 
duotec, hibrida costurada e colada 

10 04 Uni Bomba para encher bola feita de cloreto de polivinio tam aprox 28x15x10cm 

11 10 Uni Bola futvolei oficial 

12 15 Uni Coletes para futebol dupla face em poliester furadinho. 

13 02 Uni Cronômetro digital 

14 10 Uni Bola de futebol de areia de acordo com as normas da CBSB. 

15 01 Uni Rede de basquete confeccionada em fios de seda, com 3 cordas de 4mm com 
nós duplos tendo franjas nas pontas da bases, e malha 7x7cm. 

16 10 Uni Bola de vôlei de praia oficial de acordo com as normas da CBV. 

17 24 Uni Bola de futebol Society de acordo com as normas da confederação brasileira 
de futebol 7 (society) CBF7S, ultrafusion ou termofusion. 

 



 

MUNICÍPIO DE ACEGUÁ 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Setor de Compras e Licitações 
 

 

 

 

Av. Internacional nº 321 Esquerda – Centro – 96445-000 – Aceguá – RS 
Fone: 0800 090 1085 e WhatsApp: 0800 090 1085 - www.acegua.rs.gov.br 
pregao@acegua.rs.gov.br 

 

22 

Da Justificativa 

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 
objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer desta Administração Pública Municipal, no incentivo 
a prática de esportes, proporcionando melhor qualidade de vida aos munícipes. 

Da Modalidade de Licitação 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO PRESENCIAL e/ou ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público 
e, em especial as disposições da Lei Federal nº 14133/21. 

Do Critério de Julgamento 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

Das Condições de Pagamento 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva 
dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, 
e com o aceite do Setor Competente deste Município de Serrana / SP, através de seu titular. 

Das Condições e Local de Entrega 

O objeto desta licitação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. As entregas do objeto 
desta licitação deverão ser realizadas na Prefeitura Municipal de Aceguá, de acordo com a 
solicitação de fornecimento. 

Do Registro de Preços 

O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente 
licitação. 

Das Condições de Recebimento do Objeto 

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto 
não ser de primeira qualidade. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a 
qualidade são pré-requisitos para o recebimento. 

Do Valor Estimado 

O valor estimado será de acordo com valores de mercado devidamente comprovados através 
de fontes que deverão constar neste termo. 

Dos Recursos Orçamentários 



 

MUNICÍPIO DE ACEGUÁ 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Setor de Compras e Licitações 
 

 

 

 

Av. Internacional nº 321 Esquerda – Centro – 96445-000 – Aceguá – RS 
Fone: 0800 090 1085 e WhatsApp: 0800 090 1085 - www.acegua.rs.gov.br 
pregao@acegua.rs.gov.br 

 

23 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: CR 285 material educativo 
esportivo. 

Das Alterações deste Termo de Referência 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 
instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da 
proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação 
vigente. 

Tabela de Preços Médios 

Item Preço Médio Estimado 
  

Bola de basquete R$ 109,00 

Bola de futsal R$ 96,00 

Rede de vôlei R$ 96,00 

Kit vôlei de praia R$ 255,41 

Bola de vôlei R$ 129,89 

Rede de futsal R$ 312,55 

Rede de fut 7 R$ 198,55 

Bomba para encher bola R$ 45,99 

Cronômetro digital R$ 29,90 

Bola de futebol de campo R$ 179,90 

Bola de futvolei R$ 180,00 

Bola de handebol R$ 159,90 

Rede de basquete R$ 29,90 

Rede de futebol de campo (11) R$ 664,00 

Bola de vôlei de praia R$ 90,00 

Coletes dupla face R$ 24,50 

Bola de futebol society R$ 110,00 

Bola de futebol de areia R$ 175,00 

 
 
 

Aceguá, 27 de Janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE ACEGUÁ 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Setor de Compras e Licitações 
 

 

 

 

Av. Internacional nº 321 Esquerda – Centro – 96445-000 – Aceguá – RS 
Fone: 0800 090 1085 e WhatsApp: 0800 090 1085 - www.acegua.rs.gov.br 
pregao@acegua.rs.gov.br 

 

24 

VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de material esportivo para atender 
às demandas das atividades esportivas desenvolvidas pelo município, incluindo 
projetos sociais, escolinhas esportivas, eventos e competições locais. 
A necessidade se justifica pela importância do incentivo à prática esportiva, promoção 
da saúde, inclusão social e desenvolvimento de jovens e adultos por meio do esporte. 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual do órgão, estando alinhada 
com o planejamento estratégico da administração pública. 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os materiais deverão: 

• Ser novos, de primeira qualidade; 

• Atender às normas técnicas vigentes; 

• Possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação; 

• Ser entregues em embalagem adequada; 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A estimativa será baseada no consumo anterior e nas demandas atuais dos projetos 
esportivos. 
Exemplo de itens: 

• Bolas de futebol 

• Bolas de futsal 

• Bolas de voleibol 

• Redes esportivas 

• Cones e coletes 

• Apitos 

• Bombas de encher bola 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi realizado levantamento de mercado considerando fornecedores locais e regionais, 
bem como atas de registro de preços e contratações similares de outros entes públicos. 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado será obtido mediante pesquisa de preços com, no mínimo, três 
fornecedores distintos, conforme legislação vigente. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na aquisição dos materiais esportivos por meio de processo 
licitatório, garantindo economicidade, eficiência e transparência. 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 
A contratação poderá ser parcelada por itens, visando ampliar a competitividade e 
possibilitar a participação de mais fornecedores. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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• Incentivo à prática esportiva; 

• Melhoria da qualidade dos materiais utilizados; 

• Ampliação do acesso ao esporte; 

• Fortalecimento de projetos sociais. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
• Elaboração do Termo de Referência; 

• Realização de pesquisa de preços; 

• Abertura de processo licitatório; 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há contratações diretamente interdependentes no momento. 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os materiais deverão, sempre que possível, atender a critérios de sustentabilidade, 
com preferência por produtos duráveis e de menor impacto ambiental. 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação é considerada viável sob os aspectos técnicos e econômicos, atendendo 
ao interesse público. 
 
 

 


